
CATOLE DOROCHA.PBIru PREFEITO

Autorizo o Poder Exea)tivo a conceder parcela de complementação de

vencimento aos erfermeiros, técnicos de enfermagem, awiliares de

enÍermagem e parteiras, integrantes do qtadro de senidores do Município
e dd outras proviüncias.

O PreÍeito Municipel dc Câtolé do Roche - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

ÀrL l'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizdo a pagú o Í€passe da assistência financeira da Uniâo, rcferente ao exercício de

2023, das parcelas salariais complem€ntaÍ€s sobre os vencim€ntos dos seguintes servidores do QuadÍo da Secretaria de Saúde do

Município:
I. Enfermeiros;

II. Técnicos de enfermagem;

III. Auxiliares de enfermagem;

IV. Paneiras;

Puógmfo únlco. A parcela salarial complementar de que trala este aÍtigo destina-se a equiparar a remuneração dos servidores ao
piso nacional da categori4 prcvistos na tri Nacional n' 14.434, de 04 de ago*o de2022.

AÉ. 2'. A complementaçilo dê que trata o aíigo l'deverá vigorar até o mês de deznmbro de 2023, condicionadas, no entanto, ao

recebimento dos recursos do Govemo Federal, estabelecidos pela Lei Federal f l4.58ll?023, regulamentada através da Portaria

GM/MS n' 1.135, de 16 de agosto de 2023, do Ministério da Saúde.

§r"- O pagamento dos valores do repasse da assistência fmanceira da União aos profissionais de enfeÍmag€m serâo pagos na extensão

dos valores disponibiliudos no sistema 'Invest§Us" do Ministério da Saúde, cujos valores scrão destinados pelo Cadasro de Pessoa

Fisica (CPF) de cada pofissional, niI,o sendo considerados para o cálculo de qualquer vantagem pecuniáÍia

§2'- Somente existiÉ obrigatoriedade de pagamento do valor do repasse indicado no §lo, até o limite dos recursos recebidos através

da assistência financeira a ser prestada pela União para essa finalidade, na forma da ki Federal n' 14.581 , de 2023.

§ 11 O pagamento dos valores estabelecidos nesta lei, oMec€râo aos critérios estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF),

nos autos da Ação DiÍeta de Inconstitucionalidade (ADl) n". 7222.

ÀrL 3", Os valoÍes definidm na lei Federal no l4-434DO22, sb destinados a Í€munerarjomada de ü?balho equivalente a,l4 (quarenta

e quaÍo horas) semanais.

Parógralo único. No ânbito deste municÍpio, a complementação salarial de que tsata esta lei será concedid4 proporcionalmente, à

carga hoÉria semanal efetivamente cumprida pelo servidor, observadas as disposições estafiÍáÍias peÍtinentes.

Art 4". Em raáo do paganento do piso nacional da enfermagem, devem ser destacâdos no conEacheque do (a) servidor (a) os

valores correspondentes a qúnquênim, titulações e complementações equivalentes, de modo a compor o valor real do salário base,

para fins de complementação salarial por paÍtê da União.

§ ,". Fica autorizado à Secretaria Municipal de Administraçâo, caso seja necessário, realizar as devidas correções salaÍias, mediante

complementaçâo com recursos próprios do Municlpio, em ürtude de discrepâncias nos cálculos aritÍnéticos decorentes do

desmembrâmento de verüas salariais destacadas.

§2". Ficam resguardados os mesmos percentuais recebidos, em ÍÃzÁo do desmembramento dos valores correspondentes a

quinquênios, titulações e complementações salariais, a título p€rmanente.

Art 5". Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial oÍçãnentário até o valor necessário ao cumprimento

das obrigações e despesas autoriudas por esta Lei-

Art. ó". Esta Lei enü" em vigor na data de sua publicaçâo, ficando revogadas as disposições em conÍário.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do (PB), 22 de setembro de 2O23

Lauro Adolfo Maia SeraJim
P refe ito C onst it uc ional

Praça SéÍ8io Màie, n'66 - CentÍo - Catolé do Rocha/PB
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PREFEITURA MUNICIPAL OE GABINETE DO

Lei Municioal no 1.9ó0. de 22 de setembro de 2023.
De autoria do Poder Executivo Mwicipal.


